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Transfere verba do orçamento da 

Câmara Municipal . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica suplementada na importância 

de Cr$ 42 . 000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros) a verba 3 . 1.3 . 2 - Outros 

Serviços e Encargos do Orçamento da Câmara Municipal . 

Artigo 29 - As despesas decorrentes da supl~ 

mentação constante do artigo anterior serão cobertas com as anulações paE 

ciais das seguintes verbas do orçamento da Câmara Municipal : 

3 .2. 5 . 1 - Inativos Cr$ 7.000,00 

3.2 . 5.3 - Salário Família 

4.1.2.0 - Material Permanente 

Cr$ 15 . 000,00 

Cr$ 20 . 000,00 

Artigo 39 - Esta lei e ntrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal 

28 de novembro de 1980. 
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